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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 511, DE 10 DE ABRIL DE
2025.

“Autoriza  o  Município  de
Cabreúva/SP  a  celebrar  e
firmar  convênio  com  a  Santa
Casa  de  Misericórdia  de
Cabreúva/SP,  e  dá  outras
providências.”

NOEMI  MEDEIROS  BERNARDES,  Prefeita  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE  a  Câmara Municipal  de Cabreúva
aprova e ela Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Município de Cabreúva autorizado a
celebrar Convênio com a Santa Casa de Misericórdia de
Cabreúva/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 45.721.180/0001-39,
para operacionalização e execução dos serviços médicos e
de saúde junto a Unidade de Pronto Atendimento – UPA –
“Antônio Baradel”, localizada na Avenida Benedito Bicudo
Geraldo, s/nº, CECOM, bairro do Jacaré, Cabreúva/SP.

Art.  2º.  O Convênio mencionado no artigo anterior
obedecerá aos teores descritos no Termo de Convênio e no
Plano  de  Trabalho,  devidamente  anexados,  os  quais
passam a fazer parte integrante e indissolúvel desta Lei.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias,  constantes  do  Orçamento  Municipal  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 10
de abril de 2025.

NOEMI MEDEIROS BERNARDES
Prefeita
Publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município.

Arquivada  no  Setor  de  Expediente  da  Prefeitura  de
Cabreúva, em 10 de abril de 2025.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.872, DE 10 DE ABRIL DE 2025.

“ D I S P Õ E  S O B R E
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO
CONCURSO  PÚBLICO  Nº
01/2023”.

NOEMI  MEDEIROS  BERNARDES,  Prefeita  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, o
prazo de validade do Concurso Público nº 01/2023, para
os seguintes empregos públicos, cuja homologação se deu
em  10/04/2023,  com  vencimento  em  09/04/2025,  a
saber:  Odontólogo,  Enfermeiro  A,  Farmacêutico,
Médico  A  –  Ginecologista  Obstetra,  Médico  B  –
Otorrinolaringologista, Médico Plantonista I – dia –
Pediatra e Nutricionista.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 10
de abril de 2025.

NOEMI MEDEIROS BERNARDES
Prefeita
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 10 de abril de 2025.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.189, DE 09 DE ABRIL DE 2025.
Considerando os apontamentos realizados nos autos

do Processo Administrativo nº 10197/2025;
Considerando  as  disposições  contidas  na  Lei

Complementar  nº  424/2019,  em  conjunto  com  a
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei 5452/43) e
congêneres; e

Considerando os fatos elencados e relatados nos autos
em  epígrafe,  dando  conta  de  suposta  infração
administrativa baseada em “desídia no desempenho das
funções”, apta a eventualmente incidir no art. 482, alínea
“e” da CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943);

NOEMI  MEDEIROS  BERNARDES,  Prefeita  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  instaurado  Processo  Administrativo

Disciplinar para apuração dos fatos constantes do Processo
Administrativo  nº  10197/2025,  bem  como  dos  fatos
conexos  que  emergirem  no  decorrer  dos  trabalhos
imputados nos autos do supradito Processo Administrativo.

Art.  2º  Fica,  desde  já,  autorizada  a  requisição  da
Advocacia-Geral do Município para o acompanhamento das
atividades administrativas da Comissão Permanente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 09

de abril de 2025.
NOEMI MEDEIROS BERNARDES
Prefeita
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 09 de abril de 2025.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº S081/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DE CABREÚVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10276/2025
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMAS COM COLCHÕES.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO - R$ 8.720,00
PERÍODO DE PROPOSTAS
De 14/04/2025
Até 16/04/2025
PERÍODO DE LANCES
De 17/04/2025 AS 8:00 hs
Até 17/04/2025 AS 14:00 hs
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS - Sim
Link: www.novobbmnet.com.br

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 076/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5801/2024
Após  analisar  todas  as  decisões  do  Agente  de

Contratação  e  Equipe  de  Apoio,  a  qual  optou  no  seu
julgamento  pela(s)  empresa(s)  MMR Serviços  Médicos  e
Gestão em Saúde Ltda, de acordo com o referido Edital, e
que  se  entende  como  justo  e  legal,  motivo  pelo  qual
ADJUDICO e HOMOLOGO tal  Julgamento  do  objeto  da
presente  licitação  em  favor  da  mesma  proponente
vencedora.

Cabreúva, 04 de abril de 2025.

Noemi Medeiros Bernardes
Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7269/2025
Após  analisar  todas  as  decisões  do  Agente  de

Contratação  e  Equipe  de  Apoio,  a  qual  optou  no  seu
julgamento pela(s) empresa(s) Mongeral Aegon Seguros e
Previdência S.A., de acordo com o referido Edital, e que se
entende como justo e legal, motivo pelo qual ADJUDICO e
HOMOLOGO tal Julgamento do objeto da presente licitação
em favor da mesma proponente vencedora.

Cabreúva, 09 de Abril de 2025.
Noemi Medeiros Bernardes

Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 014/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8145/2025
Após  analisar  todas  as  decisões  do  Agente  de

Contratação  e  Equipe  de  Apoio,  a  qual  optou  no  seu
julgamento pela(s) empresa(s) Bella Rosa Pinheiro e Silva
Ltda, de acordo com o referido Edital, e que se entende
como  justo  e  legal,  motivo  pelo  qual  ADJUDICO  e
HOMOLOGO tal Julgamento do objeto da presente licitação
em favor da mesma proponente vencedora.

Cabreúva, 08 de abril de 2025.

Noemi Medeiros Bernardes
Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 016/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8464/2025
Após  analisar  todas  as  decisões  do  Agente  de

Contratação  e  Equipe  de  Apoio,  a  qual  optou  no  seu
julgamento  pela(s)  empresa(s)  Villarejo  Estrela  Materiais
para Construção Ltda, Comercial TSA Ltda e Mell Budri Dias,
de acordo com o referido Edital, e que se entende como
justo e legal, motivo pelo qual ADJUDICO e HOMOLOGO
tal Julgamento do objeto da presente licitação em favor da
mesma proponente vencedora.

Cabreúva, 08 de abril de 2025.
Noemi Medeiros Bernardes

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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